
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1369, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Santa Clara D’Oeste. 

 

 

Autoria: Deputado Paulo Correa Jr 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  2907/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 1369, DE 2017 

 

Indico, nos termos do Artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos 

competentes a elaboração dos estudos necessários, bem como a tomada das 

providências cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos financeiros 

para aquisição de um veículo tipo van, que será utilizado no transporte de 

pacientes do Município de Santa Clara D’Oeste. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Senhor 

Wair Jacinto Zapelão, Prefeito Municipal de Santa Clara D’oeste que solicita a 

liberação de recursos financeiros destinados a aquisição de um veículo tipo van 

que será utilizado no transporte de pacientes do Município de Santa Clara 

D’Oeste aos Centros de Referência, nas cidades de Jales, Barretos e São José 

do Rio Preto, para tratamento de saúde. 

Vale ressaltar que o Município de Santa Clara D’Oeste 

encontra-se em situação de extrema dificuldade no setor que tange a frota da 

saúde, com muitos anos de uso, tornando-se economicamente inviável sua 

recuperação e manutenção. 

Face ao exposto, apresentamos a presente indicação e 

rogamos as providências ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 

São Paulo, no sentido de priorizar a destinação para a aquisição deste veículo 

que muito beneficiará a saúde pública do Município de Santa Clara D’Oeste. 

 
Sala das Sessões, em 9/5/2017 

 

a) Paulo Correa Jr 

 

 

 


